
PROCESSO Nº : 8852-8 /2016

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

Exmo. Senhor Conselheiro  Relator:    

Trata-se os autos  de Instauração de Tomada Contas 

Especial em virtude do julgamento das Contas Anuais de Gestão do Exercício 

de 2013,  ACORDAO NR 2858/2014, determinada pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso à Prefeitura Municipal  de Várzea Grande,  conforme 

citado a seguir:

p) instaure Tomada de Contas Especial para apurar se houve, naqueles casos das liquidações ou não 

liquidações,  algum desvio  de  valores;  e,  havendo,  quem são os  responsáveis  (irregularidade descrita 
como JB 03. Despesa_Grave); 
JB 03. Despesa_Grave. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular liquidação 
(art. 63, § 2°, da Lei no 4.320/1964; e arts. 55, § 3°, e 73 da Lei no 8.666/1993).
3.1  Irregularidade na liquidação de 70 despesas no valor  total  de R$ 8.071.005,75 que tiveram seus 
pagamentos efetuados sem contemplar em sua liquidação todos os termos estipulados nos termos do 
contrato. (Achado nº 02).

 O auditor designado pela análise desta tomada de 

contas  especial,  posiciona-se  pela  regularidade  da  prestação  de  contas  em 

conformidade  com o  parecer  da  Comissão de  Tomada de  Contas  Especial, 

relativo a empresa KS CONTROLE DE PRAGAS E SOLUÇÃO.

Outrossim,  sugerimos  o  apensamento  deste 

processo  ao  processo  nº  9021-2/2016,  tendo  em  vista  trata-se  do  mesmo 

objeto.

É a  informação e submeto à apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 21 de junho de 

2016.                                                                                       



(assinatura digital)  

Manoel da Conceição da Silva
Supervisor de Auditoria da Rel. do Cons. José Carlos Novelli 

                                                                                              

DESPACHO

                 Visto.  Submetemos os autos ao Gabinete do  
Conselheiro Relator para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Andréa Christian Mazeto
  Secretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos 

Novelli
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